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RESOLucAo N° q~ I 2004
2a'cAMARA
SESS,40 DE: .16 103_/2004
PROCESSO DE RECURSO N° 11BB1I02
AUTO DE INFRACÃO: 2/20m -13274
RECORRENTE: (:ÉLULA DE JULGAMENTO DE 1~ INSTÂNCIA
RECORR!DO : lONDOM COMÉRCIO DE CONFECÇÔES LTDA
RELATORA CONS.õl: REGINEUSA DE AGUIAR MiRANDA.

EMENTA: ICMS. FAl TA DE RECOLHIMENTO. A autuada
deixou de recolher o ICMS equivalente ti diferença entre a
alíquota interna e a interestadual. Decisão singular
declarada Nula. A 23 câmara de Julgamento, por
unanimidade de votos. anulou ~ decisão sinaular e
determinou o retorno do i>focesso para Primeira Instància.

RELATÓRIO

Narra a peça inic121 que a autuada c1eLxoude recolher o IClVlS, no
, . d .9f\0 •• R>J:'-. LO '-",exelT1Cl0 e 1 ':! _', no vaior de.!. .~,),,',u_',J.:-.

o autuante aponta os éHtigos infiingidos e sugere como penalidade a
imposta no art. B78, inciso I , alínea "C" todos do Decreto n° 24_569197.
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Anexos a iniciai, além das informações Complementares,a Ordem de
Serviço n° 200-1.26599, o Termo de Início de Fiscalização n° 2001 ..15743, o TemlO
Intimação n° 200-1.-16078, o Termo de Conclusão de Fiscalização n° 200.t '-16810, a
Consulta ao Sistema G!M e Controle de Mercadorias em Trânsito.

Em instância singular, a autoridade julgadora, decidiu pela nuiidade do
feito fiscai, porque o contribuinte não poderia ser autuado por descumprir uma
obrigaçao principal quando de fato ocorreu uma de natureza acessória_ Ressalta o
cercearnento do direito de defesa da autuada_

A empresa, em sua impugnação, alega que houve repetição de
fisca lização.

o parecer do Consultor Tributário, referendado pela doula Procuradoria
Geral do Estado, não comungou com a decisão proferida pela instância singular e
também argüi que não houve repetição de fiscalização, visto que, a Ordem de Serviço
n° 1999.-12746 determinou lima Atualização de Estoque Total enquanto a Ordem de
Serviço Que determinou a presente ação fiscal, determinava a realização de um
Projeto de Profundidade Total. Su.gere o retorno do processo ao ju.lgador singular,
para que seja realizado novo julgamento.

É o reiatórij
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No presente processo a empresa autuada é acusada de ter internado em
território cearense, mercadorias destinadas a outras unidades da federação, deixando
de recolher a diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

A instância monocrática exarou decisão extinguindo o processo sem
julgamento do mérito por entender que não foi descurnprido uma obrigação principal e
sim uma obriçlação de natureza acessória.

Discordo, data venha, do posicionamento firmado na .t.:< instância, por
entender que a acusação está plenamente caracterizada, pois a empresa não
comprovou a efetivação das operações não registradas pelo Sistema Cometa da
Sefaz, estando a mesma consciente da acusação que lhe foi imputada.

Verifica-se, pela análise dos autos, que não houve o cerceamento do direito
de defesa da empresa autuada alltüida pelo julgador singular e também não se
configura uma repetiçao de fiscalização como apregoou a autuada, visto que a Ordem
de Serviço n° .1999.12746 determinava uma ação específica, a Atualização de
Estoque enquanto que a Ordem de Serviço que determinou a presente ação fiscal
trata de urna ação fiscal em ProftmeHdade.

isto posto, resta-nos tão-somente determinar o retomo do presente
processo à primeira instância, para novo julgarnento, de acordo com o parecer firmado
pelo nobre Consultor e referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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Vistos" Relatados e Discutid_os os presentes autos, efJl que é recorrente lONDOM
COMERCiO DE CONFECCOES LTOA e reconido, CELULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA. ~

Resolvem os membros da 2" Camara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento para anular a
decisão singular e determinar o RETORNO DO PROCESSO A PRIME!RA
INSTÂNCIA para novo julgamento, nos termos do voto da conselheira relatora e de
acordo corn o parecer da douta Procuracioria Gera! do Estado.

SALA DAS SESSÔES DA 2~ CÂMARA DE JULGAMENTO 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortale~s 07 de abriL de 2.004.

osvallltosé Rebouças
PRESI DEI'.rfE

Regineusa le Aguiar Miranda
CONSELHEIRA RELATORA

p!JOSé ~a Vi ,~Mota
\ CONSELHEIRO

Eli~~~la~~1êiredo Sá
CONSELHEIRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

LJ?;t/d-r
Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

()...)\,L\'~-oL~.HI.
~dolTh Ucurgo Tertuliano de Oliveira

ONSElHEIR k
.. ~ [ / J~

liIarc-~s oraL Cantos Filho
CON~¥t~e~IRO

t{<L~,,~~ ~ ~"~
111debrando Holanda Junior ~
CONSELHEIRO
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